
 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40 
Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000 

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111 Ramal: 212 

 
 

  PORTARIA 220/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021. 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL 
DE SELEÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 

SOCIAIS.  
    

  

     

  GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;      

  Considerando a Lei Municipal nº 760/2017, de 07 de março de 

2017, regulamentada pelo Decreto nº 1381/2017, de 29 de março de  2017, em 

seu artigo 17; 

  RESOLVE: 

                    1º-  Fica constituída a Comissão Especial de Seleção de Entidades 
como Organizações Sociais, com a seguinte composição: 

 
 
Presidente: Geovana Maria Kurita 

 
Membros:   Amaro Cesar Martins 
 

                  Claudinelly Maria das Neves Morais Zaghi   
 

Ivete Pinheiro da Silva 
 
Fabio Satio Nishimura 

 
Wellington Morais Pereira 

 

                   2º-   Compete à Comissão Especial de Seleção: 

 

I - receber os documentos e programas de trabalho propostos no processo de 

seleção; 
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II - analisar, julgar e classificar as propostas apresentadas, em conformidade 

com as regras e critérios estabelecidos no edital, bem como declarar a 

Organização Social vencedora do processo de seleção;  

 

III - julgar os requerimentos apresentados no âmbito do processo de seleção e 

processar os recursos; 

 

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões. 

 

     3º- Da sessão de abertura dos envelopes será lavrada ata 

circunstanciada, rubricada e assinada pelos membros da Comissão Especial de 

Seleção e pelos representantes das Organizações Sociais participantes do 

processo de seleção que estiverem presentes ao ato. 

 

           4º-  Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 

 

    5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 22 DE MARÇO DE  2021. 

 

 

 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE  
 Prefeito Municipal 

 


